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P O R T A R I A Nº 11/2019 

 

 

SILVANEI BATISTA SANTOS, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de 

Urgência do Norte de Minas- CISRUN, no uso de suas atribuições legais  que lhe confere 

o Protocolo de Intenções aprovadas nos municípios, Estatuto do CISRUN e demais  

legislações pertinentes, pela presente: 

 Resolve: 

 Art. 1º - Delegar aotesoureiroPAULO SOARES DE SOUZA, 

em conjunto com KELY CRISTINA DE MOURA LACERDA ou com o Presidente, as seguintes 

atribuições: 

I – Realizar movimentação bancária fazendo pagamentos de salários fornecedores e 

demais compromissos do CISRUN por meio eletrônico ou qualquer outro meio que se 

fizer necessário; 

II – Acessar saldos, extratos e efetuar quaisquer tipos de consultas à conta corrente e 

aplicações financeiras; 
 

III – Solicitar e assinar abertura de conta corrente; 

IV -  Assinar cheques. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de 

sua assinatura sendo sua publicação no lugar de costume. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, 

Montes Claros/MG, 7 de março de 2019. 

   

Silvanei Batista Santos 

PRESIDENTE DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REDE DE URGENCIA DO NORTE 

DE MINAS -CISRUN 
 

DELEGA COMPETÊNCIA DE ROTINAS FINANCEIRAS 


